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APÊNDICE III

TERMO DE COMPROMISSO DO(A) DISCENTE BOLSISTA

RENOVAÇÃO DE BOLSA

Pelo presente instrumento, de um lado, a FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA – FAMEMA, por meio do Programa de Pós-Graduação em Saúde e Envelhecimento (PPGSE), e, de outro lado, o(a) discente abaixo identificado(a), resolvem firmar o presente TERMO DE COMPROMISSO, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas.

DA IDENTIFICAÇÃO DO(A) DISCENTE

Nome do(a) discente:      
CPF:      
Curso:  Mestrado                Doutorado
Orientador(a):      
Tipo de Bolsa:  CNPq   CAPES   Outra:      
DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto formalizar a ciência, aceitação e compromisso do(a) discente bolsista quanto ao cumprimento integral das Normas para Renovação e Cancelamento de Bolsas do PPGSE/FAMEMA, bem como das normas institucionais da FAMEMA e das exigências específicas da agência de fomento da bolsa concedida.

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) DISCENTE BOLSISTA

O(A) discente compromete-se a:

I – dedicar-se de forma sistemática e responsável às atividades acadêmicas do PPGSE.
II – participar ativamente das atividades de ensino, pesquisa, extensão, produção técnica e gestão acadêmica previstas nestas Normas.

III – manter desempenho acadêmico compatível com as exigências do Programa, obtendo, no mínimo, conceito B nas disciplinas cursadas.

IV – cumprir os prazos, metas e atividades pactuadas com o(a) orientador(a).

V – apresentar relatório documentado referente ao período avaliativo.

VI – participar das atividades institucionais obrigatórias do PPGSE e da FAMEMA.

VII – mencionar, obrigatoriamente, o apoio da agência de fomento em suas produções, conforme disposto no Informativo n. º 02/2025 do Conselho do PPGSE.

VIII – manter postura ética, responsável e profissional no âmbito acadêmico e institucional.

DA AVALIAÇÃO E DOS CRITÉRIOS PARA RENOVAÇÃO DA BOLSA

A renovação da bolsa estará condicionada à avaliação de desempenho, realizada com base nestas Normas.

I - As avaliações ocorrerão nos seguintes períodos: de março a agosto e de setembro a fevereiro para os mestrandos e de março a fevereiro para os doutorandos.

II - Para renovação da bolsa, o(a) mestrando(a) deverá atingir a pontuação mínima de 08 (oito) pontos e o(a) doutorando(a), o mínimo de 15 (quinze) pontos em cada período avaliativo, conforme descrito nestas Normas.

III - A não apresentação de relatórios, documentos comprobatórios e/ou informações solicitadas dentro dos prazos estabelecidos implicará pontuação zero nos respectivos itens.

DO CANCELAMENTO DA BOLSA

O(A) discente declara estar ciente de que a bolsa poderá não ser renovada, a qualquer momento, nos seguintes casos:

I – descumprimento das obrigações previstas nestas Normas para Renovação e Cancelamento de Bolsas do PPGSE/FAMEMA.

II – não atingimento da pontuação mínima exigida.

III – desempenho acadêmico insatisfatório.

IV – infração às normas institucionais da FAMEMA e/ou das agências de fomento.
V – prestação de informações falsas ou omissão de dados relevantes.

DA CIÊNCIA E ACEITAÇÃO

O(A) discente declara que leu integralmente as Normas para Renovação e Cancelamento de Bolsas do PPGSE/FAMEMA, compreendeu todas as suas disposições e concorda expressamente com as regras, critérios de avaliação e condições estabelecidas, assumindo total responsabilidade pelo seu cumprimento.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Este Termo entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade enquanto perdurar a concessão da bolsa ao(à) discente.

Marília,       de       de      .
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